
AVISO DE JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2023

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
venho pelo presente torna público o julgamento 
da documentação de habilitação da licitação acima 
referenciada que tem por objetivo a Construção do 
Ginásio Poliesportivo do Distrito de Cajazeiras, 
localizado no município de Macaíba/RN. À CPL 
decidiu pela habilitação das empresas:

a) LA ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 24.621.931/0001-75;
b) MORLIS LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 
29.646.397/0001-75;
c) WM EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 
10.376.724/0001-98;
d) CARVALHO CONSTRUÇÃO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o 
CNPJ nº 22.318.474/0001-19;
e) W A F CONZTRUÇÕES LTDA., 
inscrita sob o CNPJ nº 21.417.705/0001-89;
f) DR & J LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 17.382.733/0001-30;

e pela inabilitação das empresas:

a) AGIL CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 
19.657.875/0001-99, por descumprir exigências 
editalícias dos itens: “8.2.2 – g” e “8.2.5 – c.
b) CONSTRUTORA ALICERCE LTDA., 
inscrita sob o CNPJ nº 02.512.025/0001-08, por 
descumprir exigências editalícias dos itens: “8.2.1. 
– f”, “8.2.2. – g” e “8.2.4. – a”;
c) CONFIL EMPREENDIMENT0S 
E SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 
29.655.139/0001-55, por descumprir exigências 
editalícias dos itens: “7.1.2”, “7.1.4”, “8.2.2. – g”, 
“8.2.4. – a” e “8.2.5. c”;
d) CONSMAGER - CONSTRUÇÃO E 
MANUTENÇÃO GERAL LTDA., inscrita sob 
o CNPJ nº 03.345.227/0001-67, por descumprir 
exigências editalícias dos itens: “7.1.2.”, “8.2.2. – 
g” e “8.2.5 – c”;
e) E M P R E E N D I M E N T O S 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DA 
CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 
07.275.651/0001-33, por descumprir exigências 
editalícias dos itens: “8.2.2. – g” e “8.2.5. – c”;
f) MFA CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita 
sob o CNPJ nº 24.575.584/0001-91, por descumprir 
exigências editalícias dos itens: “8.2.2. – g”, “8.2.3 
– b”, “8.2.4. – a” e “8.2.5. – c”;

g) SILVA RIBEIRO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 
49.572.307/0001-56, por descumprir exigências 
editalícias dos itens: “7.1.2.”, “7.1.4.”, “8.2.1. – c”, 
“8.2.1. – f”, “8.2.2. – g”, “8.2.3. – b”, “8.2.3. – b.2”, 
“8.2.4. – a” e “8.2.5. – c”;

Os autos se encontram com vista franqueada aos 
interessados a partir da data desta publicação, 
abrindo-se prazo recursal, conforme o Art. 109, I, 
alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93. Damos ciência 
de que interposto recurso este será comunicado aos 
demais licitantes que poderão impugná-lo conforme 
previsto no Art. 109, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93.

Macaíba/RN, 01/03/2024.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da CPL/PMM.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

P.E. Nº 094/2023 - A.R.P. Nº 002/2024

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento 
de material de limpeza, para atender as necessidades 
da prefeitura municipal de Macaíba e suas 
Secretarias, com registro de preços;
Interessado: Prefeitura Municipal de Macaíba e suas 
Secretarias;
Fornecedor: Comercial T & T Ltda. – CNPJ: 
05.009.904/0001-00;
Valor Global: R$ 120.008,27 (cento e vinte mil e 
oito reais e vinte e sete centavos);
Data da assinatura: 26/01/2024;
Vigência da Ata: 26/01/2024 a 25/01/2025;
Assina pelo Fornecedor: Denis Oliveira de 
Albuquerque – Representante Legal;
Assina pelo Município: Aurélio Soares de Góis Júnior 
– Sec. Mun. de Administração; Reginaldo Vitor 
de Oliveira Aguiar – Sec. Mun. de Infraestrutura e 
Defesa Civil; Ademar Teixeira da Silva Júnior – Sec. 
Mun. de Educação; Raquel Barbosa Silva Rodrigues 
– Sec. Mun. de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social; Billy Jean Mangabeira Viturino – Sec. Mun. 
de Meio Ambiente e Urbanismo, e Edma de Araújo 
Dantas Maia – Diretora do Instituto de Previdência 
MacaíbaPREV.
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022

CONTRATO Nº 042/2023

Objeto: Prorrogação do contrato por mais 12 
(doze) meses que tem como objetivo à contratação 
de empresa especializada para o fornecimento 
de prestação de serviços funerários destinados às 

famílias em vulnerabilidade social do Município de 
Macaíba/RN;
Contratada: Casa Funerária Santa Ana Ltda. - CNPJ 
sob nº 01.610.479/0003-02;
Fundamentação Legal: Inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/93;
Data de assinatura: 29 de dezembro de 2023;
Vigência: 01/01/2024 a 01/01/2025;
Assina Pelo Fornecedor: Izaias de Souza Revoredo 
– Representante legal;
Assina pelo Município: Raquel Barbosa Silva 
Rodrigues - Secretária Municipal de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social.

(*) Publicado por incorreção, tendo em vista erro 
material (Publicação anterior: DOMM n° 1391; 
31/01/2024; página 1).

PORTARIA Nº 003/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 294/2023.

O(A) Secretário(a) Municipal de Infraestrutura do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o 
Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, 
e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a 
Administração Pública adotar procedimentos 
administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito
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Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na Ata de Registro de Preço nº 294/2023 celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e a 
empresa FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 12.785.572/0001-02, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de aparelhos 
condicionadores de ar, (incluído a instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva 
dos aparelhos, mão de obra, reparação, substituição 
de peças e acessórios inerentes ao serviço, dos 
aparelhos locados) e prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, bem como 
instalação, desinstalação e reinstalação de aparelhos 
condicionadores de ar próprios do Município com 
valor estimado para reposição de peças, salvo os 
materiais de consumo contínuo, indispensáveis à 
execução do serviço a ser contratado. .

I – JHONATA GOMES DE OLIVEIRA, Matrícula 
nº 1124390/1, na qualidade de Gestor Titular do 
Contrato;
II – BRUNO DE ANDRADE BEZERRA, Matrícula 
nº 1130820/1, na qualidade de Fiscal Técnico 
Titular;

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou 
administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da 
execução contratual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa 
a 20/02/2024 e terá vigência até o vencimento do 
contrato/ARP e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 29 de Fevereiro de 2024.

Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria de Designação Fiscal/Gestor de 
Contrato

...................................................................................

PORTARIA Nº 004/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 030/2024.
O(A) Secretário(a) Municipal de Infraestrutura do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o 
Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, 
e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a 
Administração Pública adotar procedimentos 

administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na Ata de Registro de Preço nº 030/2024 celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
a empresa LM SERVGRÁFICA E COPIADORA 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.805.649/0001-
29, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na confecção de material gráfico e 
serigráfico (digital e offset), sob demanda, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Macaíba.
I - DIEGO AUGUSTO COSTA DE LIMA, Matrícula 
nº 1130811/1, na qualidade de Gestor Titular do 
Contrato;
II - DIEGO SOTERO CHACON, Matrícula nº 
1131311/1, na qualidade de Fiscal Técnico Titular;

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou 
administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da 
execução contratual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa 
a 16/02/2024 e terá vigência até o vencimento do 
contrato/ARP e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 29 de Fevereiro de 2024.

Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar
Secretário Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

PORTARIA Nº 005/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 033/2024.

O(A) Secretário(a) Municipal de Infraestrutura do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o 
Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, 
e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a 
Administração Pública adotar procedimentos 
administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na Ata de Registro de Preço nº 033/2024 celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e a 
empresa FR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 50.719.967/0001-04, cujo 
objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (café, 
açúcar, adoçantes e biscoitos), sob demanda, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Macaíba e Secretarias.

I – BRUNO DE ANDRADE BEZERRA 
BARBOSA, Matrícula nº 1130820/1, na qualidade 
de Gestor Titular do Contrato;
II - DIEGO AUGUSTO COSTA DE 
LIMA, Matrícula nº 1130811/1, na qualidade de 
Fiscal Técnico Titular;

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou 
administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da 
execução contratual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa 
a 23/02/2024 e terá vigência até o vencimento do 
contrato/ARP e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 29 de Fevereiro de 2024.

Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar
Secretário Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

PORTARIA Nº 016/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 166/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
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fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores KELLY 
KATTIUCCI BRITO DE LIMA MAIA - matricula 
Nº 1128647,, Gestor e ROLDÃO FONSECA 
SOBRINHO matricula Nº 98884 e JANIERE 
OLIVEIRA PEREIRA FERREIRA matricula 
Nº 103241, como fiscal e ELOISE CAROLINE 
BESERRA DE SOUSA , matricula Nº 1111183, 
como fiscal e ALLINE MIKAELY PEREIRA DA 
SILVA, matricula Nº 1108069, como fiscal vinculado 
ao contrato Nº 166/2023, celebrado com a empresa 
NOVETECH SOLUCOES TECNOLOGICAS 
LTDA – CNPJ: 05.621.288/0001-35, Contratação de 
empresa para informatização completa das unidades 
básicas de saúde bem como a Atenção Especializada 
do munícipio de Macaíba, com fornecimento de 
equipamentos em regime de comodato.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação com efeitos retroativos a 08 de 
Novembro de 2023, e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 04 de Março 2024.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 155/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM 
AS FUNÇÕES DE FISCAL SETORIAL 
TITULAR E DE FISCAL SETORIAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO N° 140/2022.

O Prefeito Municipal de Macaíba/RN, vem, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o 
Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, 
e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 177, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que determina o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no art. 140, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata do 
recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
referentes às suas respectivas secretarias, para 
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 140/2022, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Macaíba e a empresa JMT 
Serviços e Locação de Mão de Obra LTDA, inscrita 
sob o CNPJ nº 07.442.731/0001-36, cujo objeto é a 
prestação de serviço terceirizado de mão de obra para 
manutenção, conservação e limpeza da Prefeitura 
Municipal de Macaíba/RN e suas Secretarias.
I - Thales Leandro Soares Lourenço, matrícula 
nº 1099144, na qualidade de Fiscal Setorial Titular, 
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico;
II -  Jonata Denis de Medeiros, matrícula n° 
1119001, na qualidade de Fiscal Setorial Substituto, 
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico;
III - Sidney Diego de Moura Bezerra, matrícula 
n° 1111493, na qualidade de Fiscal Setorial Titular, 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
IV - Mateus Felipe Souza Mafra, matrícula n° 
1113690, na qualidade de Fiscal Setorial Substituto, 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
V - Alan Daniel dos Santos Teixeira, matrícula 
n° 1118757, na qualidade de Fiscal Setorial Titular, 
junto à Secretaria Municipal de Segurança Pública;
VI - Rodrigo Otávio de Sena Resende, matrícula n° 
1104411, na qualidade de Fiscal Setorial Substituto, 
junto à Secretaria Municipal de Segurança Pública;
VII - Francisca de Fátima Xavier de Paiva, 
matrícula n° 0098272, na qualidade de Fiscal 
Setorial Titular, junto à Secretaria Municipal de 
Agricultura;
VIII - Cristovam Varela da Silva, matrícula n° 
0018252, na qualidade de Fiscal Setorial Substituto, 
junto à Secretaria Municipal de Agricultura;
IX - Jaime Diêgo Araújo de Carvalho, matrícula 
n° 1103490, na qualidade de Fiscal Setorial Titular, 
junto à Secretaria Municipal de Tributação;
X - Marcos Antônio de Nascimento, matrícula n° 
1102796, na qualidade de Fiscal Setorial Substituto, 
junto à Secretaria Municipal de Tributação;
XI - Roberto Júnior Rodrigues dos Santos, 
matrícula n° 1119281, na qualidade de Fiscal 
Setorial Titular, junto à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo;
XII - Genildo Genuino da Silva, matrícula n° 
1114492, na qualidade de Fiscal Setorial Substituto, 
junto à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 04 de março 
de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 156/2024

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II da Constituição da República Federativa do 
Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade 
de manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o senhor FRANCISCO 
COSTA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob 
o nº **2.308.934-**, do cargo em comissão de 
GESTOR DA VILA OLÍMPICA, símbolo CC.B, 
lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 04 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 157/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II da Constituição da República Federativa do 
Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade 
de manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora MARIA DAS GRAÇAS 
AVELINO DE LIMA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
**2.308.864-**, para exercer o cargo em comissão 
de GESTOR DA VILA OLÍMPICA, símbolo 
CC.B, lotado na Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 04 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ESPAÇO
NÃO UTILIZADO
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PORTARIA Nº 012/2024 – GS/SME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Edital Nº 
002/2023 � SME, que dispõe sobre o Processo Seletivo Simplificado para Cadastro de Reserva e Contratação Temporária 
de Professores do Município de Macaíba/RN.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo mencionados, aprovados no Processo Seletivo.

CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º WANDERSON BENIGNO DOS SANTOS ***.341.813-92 75 IV

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º HUGO MARCELINO SILVA DO NASCIMENTO ***.632.304-04 57 IV

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º EDUARDO MATOS LOPES ***.637.564-95 75 V

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º PAULO ANTONIO MACEDO SILVA ***.645.394-87 75 I

1º IVANICE BEZERRA DA SILVA ***.649.234-14 82 VI

CARGO: PROFESSOR DE ARTE
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º OLAVIO SANTANA ALBUQUERQUE ***.814.074-20 30 I

    CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS ***.751.914-39 75 II
2º ANDREIA SIMONE FERREIRA DE ARAÚJO ***.891.468-69 75 II
3º SANDRA MARIA DE MOURA NASCIMENTO ***.802.004-84 75 II
1º JOANA GERALDO DOS SANTO ***.914.954-47 75 III
2º MARILUCIA SANTOS DA COSTA SILVA ***.337.964-14 75 III
3º ANGÉLICA SOUZA DOS SANTOS BARBOSA ***.075.604-51 75 III
4º MARIA DANIELE GENUINO ***.268.304-69 75 III
5º ELIANE MARTINS DE SOUZA ***.061.974-14 72 III
6º FRANCISCA RENATA AZEVEDO SILVA ***.940.864-10 71 III
7º IRANÉIA DA SILVA COSTA LAURENTINO ***.112.954-29 65 III
1º MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA DANTAS ***.609.584-34 75 IV
2º ZULEIDE MARIA BEZERRA ***.164.234-20 75 IV
1º JOÃO VITOR DA SILVA LIMA ***.770.894-30 70 VI
1º ROZIMERE BARBOSA AVELINO ***.518.334-15 75 VII
2º MARIA KALINE DOS SANTOS GOMES ***.899.144-92 75 VII
1º RITIANE MEDEIROS DA SILVA CARVALHO ***.258.344-76 85 VIII

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º LUCIANA COELHO DE MOURA FREIRE ***.761.274-71 75 I
2º MARCIA EVARISTA DOS SANTOS PAIVA ***.873.674-37 75 I
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3º PAULA POLLYANNA RODRIGUES 
GOMES

***.099.424-03 75 I

1º MARCIA SINARIA MARCOLINO SALES ***.521.214-27 75 II
2º JANAÍNA BARBOSA MARCOLINO 

SOUZA
***.172.464-18 75 II

3º JÉSSICA LIMA DA COSTA ***.061.694-11 75 II
4º ERINEIDE ERASMO DOS SANTOS 

FREITAS
***.037.694-52 74 II

5º MARÍLIA DAS DORES DE LIMA ***.631.334-20 70 II
6º FRANCISCA SUENY BARBOSA 

AGOSTINHO FERREIRA
***.535.034-22 65 II

1º MARIJANNE LUCIA TINOCO ***.563.384-60 75 III

2º VERONEIDE DANTAS DE FREITAS ***.788.854-70 75 III

1º JOILMA MARQUES DE SOUSA SILVA ***.151.914-40 81 IV
2º MARIA INÁCIO DA ROCHA ÁLVARES ***.172.334-20 75 IV
3º GIZELDA RODRIGUES DA SILVA ***.408.884-81 75 IV
1º REGINA CELY ARAÚJO DA SILVA ***.532.384-68 75 VI
2º ANGELA MARIA GOMES DA SILVA 

SOARES
***.715.314-30 70 VI

Art. 2º O candidato convocado através desta Portaria deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Educação obedecendo ao seguinte cronograma, no horário das 8h às 12h e 13h às 17h, munido dos 
documentos e exames médicos atualizados com tempo igual ou inferior a três meses constantes do ANEXO I. 

Art. 3º O candidato que não comparecer nesta data estará eliminado do certame.

PROFESSORES CONVOCADOS PARA OS POLOS I, II e III – DIA 06/03/2024.

PROFESSORES CONVOCADOS PARA OS POLOS IV, V, VI, VII e VIII – DIA 07/03/2024.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 04 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I
ORIENTAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

I) O candidato deverá providenciar os seguintes exames médicos:
1. Exame Admissional;
2. Atestado psiquiátrico;

II) O candidato deverá providenciar os seguintes documentos, trazer fotocópias acompanhados dos originais e 
2(duas) fotos 3x4 atualizadas:

1. RG;
2. CPF;
3. Certidão de nascimento ou casamento;
4. Título de eleitor com comprovante de votação na última eleição;
5. Certidão de quitação do serviço militar (para o sexo masculino);
6. Certidões criminais negativas emitidas pela justiça: Eleitoral, Federal e Estadual;
7. Comprovante de residência;
8. Carteira de trabalho – folha da foto, dados pessoais e contratos assinados;
9. PIS ou PASEP;
10. Diploma ou Certidão do curso com histórico, referente ao cargo pleiteado;
11. Cartão ou contrato de abertura de conta na Caixa Econômica Federal (caso não tenha fazer agendamento).
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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PODER LEGISLATIVO

Denilson Costa Gadelha 
 Presidente 
Erika Patrícia Emídio da Silva 
 Vice-Presidente 
Aluízio Silvio Soares 
 1° Secretário 
João Maria de Medeiros 
 2º Secretário 
Ana Catarina Silva Borges Derio 
Igor Augusto Fernandes Targino 
Ismarleide Fernandes Duarte 
Jailson Alves de Brito 
Jefferson Stanley da Silva 
José Aroldo da Silva Costa 
José da Cunha Bezerra Macedo  
Luiz Gonzaga Soares 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
Ricardo Francisco da Silva 
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dr. WiltemburgoGonçalvesde Araújo
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

3ª Vara Criminal
Dr. Diego Costa Pinto Dantas
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Josane Peixoto Noronha
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074
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